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PROPOSTA PAM 001-00055651

PLANILHA DE PREÇOS  10 de dezembro de 2021

SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA. CLIENTE: CESAMA

CNPJ 28.672.087/0001-62 - USINA BARRA MANSA - RJ REF: CESAMA -  RC 91412 - TAMPÃO DE FERRO FUNDIDO

CNPJ 28.672.087/0075-07 - USINA ITAUNA - MG

ITEM DESCRIÇÃO SIGLA UNID. QUANT. PESO ICMS* IPI UNITARIO C/IPI PREÇO TOTAL MARCA CENTRO PRAZO

. . . . . TOTAL % % R$ R$ . EXPEDIÇÃO DE FABRICAÇÃO

1 Tampão KORUPAM 600 PEÇ 170                6.148,90 18% 10%                      713,02                                     121.213,40 PAM Itaúna 90 a 130 dias

2 Tampão KORUPAM 600 PEÇ 1.050              37.978,50 18% 10%                      713,02                                     748.671,00 PAM Itaúna 90 a 130 dias

. TOTAL:              44.127,40                              869.884,40 

CONDIÇÕES GERAIS DE VENDA

NOTA: O prazo de entrega deverá ser confirmado de acordo com a disponibilidade do estoque e prazos indicados na coluna “Prazo de Fabricação” na colocação do pedido, os quais não contemplam o 

 tempo de transporte, pois este vai depender do volume de compras e local de entrega.

 “Clientes empreiteiras ou construtora civil na condição tributária CONTRIBUINTE de ICMS deverão enviar à Saint Gobain a cópia da guia do DIFAL (diferencial de alíquota) paga no mês subsequente da emissão da nota

 fiscal, até o dia 25 do mês do pagamento, para que possamos comprovar junto ao Estado do Rio de Janeiro (de fornecimento) que houve recolhimento no destino final (conforme Resolução SER 720 art. 100 e 101).”

*A Emenda Constitucional EC 87/2015 de 16/04/2015, Convênio ICMS 93/15 e as publicações legais sobre ICMS em Operações Interestaduais de Vendas a Consumidor Final (Não Contribuinte), estabeleceu

  alterações nas regras de cálculo e apuração  do ICMS a partir de 01/01/2016,  definindo a partilha dos valores entre UF Origem e UF Destino de acordo com as alíquotas Interna e Interestadual vigentes.

 - ICMS TOTAL NA PROPOSTA:  R$156.579,19      * Alíquota Interestadual   +  DIFAL (Diferença entre Alíquota Interna da UF Destino e a Alíquota Interestadual)"

 - DA PROPOSTA

 - CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 30 dias líquido, a partir da data do faturamento

 - CONDIÇÃO DE ENTREGA: CIF - MG - Juiz de Fora.

 - IMPOSTOS – ICMS e IPI: Inclusos no preço total, conforme alíquotas acima mencionadas. Quaisquer tributos ou encargos legais que forem criados, alterados ou extintos após o envio desta proposta, e sendo de comprovada

 repercussão nos preços cotados, implicarão na revisão dos mesmos para mais ou para menos, conforme o caso.

 - VALIDADE: As condições da presente proposta são validas por 90 dias.

 - Os ANÉIS DE BORRACHA estão INCLUSOS nos preços dos tubos e conexões com BOLSAS. Ressaltamos que os mesmos não fazem parte de nossa Linha de Fabricação. 

 - As ARRUELAS e PARAFUSOS NÃO ESTÃO INCLUSOS nos preços dos tubos e conexões com FLANGES. Ressaltamos que os mesmos não fazem parte de nossa Linha de Fabricação. 

 - Os LUBRIFICANTES NÃO ESTÃO INCLUSOS nos preços dos TUBOS FLANGEADOS, CONEXÕES E VÁLVULAS COM BOLSA e deve ser solicitado caso necessário.

No caso de fornecimento de TUBO PONTA BOLSA o lubrificante é enviado junto com o kit. Ressaltamos que o mesmo não faz parte de nossa Linha de Fabricação.

 - Os itens identificados na proposta como ALTERNATIVA foram cotados em alternativa à especificação solicitada, e deverão ser objeto de análise e aprovação.

 - Os itens porventura NÃO COTADOS, não pertencem à nossa linha de comercialização.

 - Alertamos que os tubos revestidos internamente com argamassa de cimento aluminoso não devem ser utilizados em sistemas de abastecimento de água. 

 - Informamos que os preços de alguns itens de nossa linha de fabricação (Válvulas Tipo Gaveta Euro 20, de Cunha Metálica e Borboletas, por exemplo) estão calculados com 0% de IPI.  As Notas Complementares 84-3 e 84-4

foram revogadas pelo artigo nº 4 do Decreto nº 7879 de 27/12/12. Em caso de alteração da legislação, o IPI será cobrado em consonância com a mesma. Pedidos faturados posteriormente a eventual alteração,

serão adequados à legislação vigente.

 - DO PRAZO DE ENTREGA

 - O prazo de entrega deverá ser confirmado de acordo com a disponibilidade do estoque e prazos indicados na coluna “Prazo de Fabricação” na colocação do pedido, os quais não contemplam o tempo de transporte, pois este vai depender do volume de compras e local de entrega.

 - O prazo de entrega será contado a partir do aceite pela Saint-Gobain Canalização do seu PEDIDO DE COMPRA totalmente esclarecido técnica e comercialmente e após resolvidas todas as eventuais pendências.

 - No caso de necessidade de inspeção dos materiais nas usinas da Saint-Gobain Canalização, fica certo desde já que o prazo de entrega não contempla o prazo de inspeção. 

 - Caso ocorra por parte da Saint-Gobain Canalização a necessidade de alterar o prazo de entrega informado inicialmente, esta formalizará uma solicitação de prorrogação escrita, enviada por e-mail, fax ou carta registrada,

e considerará como aceito o novo prazo de entrega, caso não haja qualquer manifestação contrária em até 72 (setenta e duas horas úteis)

 - Não havendo disposição em contrário e expressa no PEDIDO DE COMPRA a Saint-Gobain Canalização considerar-se-á autorizada a antecipar a entrega total ou parcial dos materiais

 - DA ANÁLISE DE CRÉDITO 

 - Todos os fornecimentos estão sujeitos a uma ANÁLISE DE CRÉDITO e, por esta razão, a Saint-Gobain Canalização solicita que lhe sejam enviados antecipadamente ao PEDIDO DE COMPRA os seguintes documentos:

                               a - Cópia do Cartão de Inscrição no CNPJ;

                               b - Cópia do Cartão de Inscrição Estadual;

                               c - Cópia do Contrato Social / última alteração;

                               d - Cópia dos 02 (dois) últimos Balanços;

.
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                               e – Cópia da Declaração de Contribuinte (quando aplicável) emitida pelo respectivo Estado;

                               f – Cópia de outros documentos que podem ser solicitados pela Saint-Gobain Canalização 

Nota: O aceite do PEDIDO DE COMPRA fica desde já condicionado ao resultado desta análise, sendo, portanto, fundamental o envio da documentação destacada acima. 

 - DA CONFIRMAÇÃO DA COMPRA 

 - O envio do seu PEDIDO DE COMPRA implica na aceitação destas CONDIÇÕES GERAIS. As condições aqui previstas fazem parte integrante e indissociável da Proposta Comercial aceita pelo cliente, e prevalecem em

relação a quaisquer outros acertos formais ou verbais firmados, regendo, para todos os fins de direito, o fornecimento contratado. Deverá ser indicado no mesmo o número da Proposta Comercial da Saint-Gobain Canalização.

 - O aceite do PEDIDO DE COMPRA esta condicionado ao resultado da análise de crédito, conforme acima, bem como ao atendimento de exigências de eventuais garantias de pagamento que venham a ser solicitadas

pela Saint-Gobain Canalização.

 - Para pedidos que ultrapassarem KR$ 1,5 (Hum milhão e quinhentos mil reais), faz-se necessário emissão de contrato assinado entre as partes pelo representante legal.

 - Conforme lei fiscal vigente, é obrigatório o envio de nota fiscal por parte do cliente, nos casos onde o Estado de faturamento diferir do Estado de entrega.

 - A Saint-Gobain Canalização se reserva ao direito de somente aceitar o PEDIDO DE COMPRA, caso não haja inadimplência da empresa com a Saint-Gobain Canalização, resguardando-se esta, inclusive, ao direito de

interromper novas expedições caso se verifique pendências de pagamento deste ou de outro fornecimento. 

 - DAS ENTREGAS CIF

 - Quando a condição de entrega for CIF (custo do transporte incluso no preço ofertado), os materiais serão entregues no local de entrega definido e explicitado no seu PEDIDO DE COMPRA.

 - O local de entrega deverá estar em boas condições e ter espaço suficiente para receber os materiais a serem enviados.

 - A descarga dos materiais será efetuado pela transportadora contratada pela Saint-Gobain Canalização para a prestação do serviço de transporte, estando incluso no preço de venda dos materiais desta proposta comercial.

 - A estocagem dos materiais entregues, deverá seguir as recomendações indicadas no catálogo ou site (www.sgpam.com.br) da Saint-Gobain Canalização, que se coloca a disposição para dirimir qualquer dúvida ou fornecer

qualquer orientação a respeito,  visando evitar acidentes e manter as características dos produtos durante o tempo de armazenagem até a sua instalação.

 - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 

 - Os tributos e contribuições federais, estaduais e municipais, que sejam devidos em decorrência direta ou indireta da presente venda ou de sua execução, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte assim definido

na norma tributária. 

 - DO REAJUSTE DE PREÇOS  

 - Os preços informados nesta Proposta, são FIXOS e IRREAJUSTÁVEIS dentro da validade da mesma, conforme legislação vigente. Se houver alteração da legislação vigente durante o período de validade da proposta, as

partes se reunirão para tratar do reajuste, que tomará por base a variação dos custos dos produtos envolvidos.

 - DO ATRASO DE PAGAMENTO 

 - As notas fiscais pagas em atraso serão atualizadas monetariamente pela taxa SELIC acrescida de multa de 2% (dois por cento) e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a data dos seus vencimentos

 até a data do efetivo pagamento.  

 - Caso ocorra atraso de pagamento pelo cliente por prazo igual ou superior a 30 (trinta) dias a Saint-Gobain Canalização desde já se reserva o direito de suspender o fornecimento de materiais objeto do respectivo pedido de compra.

 - DO CANCELAMENTO DE PEDIDOS 

 - O cancelamento total ou parcial do  PEDIDO DE COMPRA  deverá ocorrer mediante notificação prévia, por escrito, e com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, mantida a obrigação de efetuar o pagamento dos materiais

já faturados, entregues ou executados em conformidade com o  PEDIDO DE COMPRA. 

 - Para os materiais não entregues no momento da solicitação do cancelamento (prontos para embarque, a serem produzidos ou em produção), será efetuado débito para pagamento de acordo com o ' Cronograma de Cancelamento '

abaixo: 

          a - Após colocação do  PEDIDO DE COMPRA  e sem que se tenha iniciado a produção dos materiais -> 5% (cinco por cento) sobre o valor dos materiais envolvidos; 

          b - Materiais em produção -> 80% (oitenta por cento) sobre o valor dos materiais em produção;

          c - Materiais prontos para expedição -> 100% (cem por cento) sobre o valor dos materiais prontos para expedição.  

 - DA GARANTIA DOS PRODUTOS FORNECIDOS

 - Os produtos da marca  PAM  fornecidos pela Saint-Gobain Canalização são garantidos contra quaisquer defeitos de fabricação pelo prazo de 12 (doze) meses após o início da operação ou de 24 (vinte e quatro) meses após

a data da efetiva entrega, prevalecendo à data que primeiro ocorrer; 

 - Durante o período de garantia acima mencionado, a Saint-Gobain Canalização ficará obrigada a reenviar, as suas expensas, todo e qualquer material que apresente defeito de fabricação;

 - Esta garantia somente se aplica nos casos em que sejam seguidas as instruções de estocagem, carga, descarga e instalação do material recebido, bem como as instruções de operação e manutenção após instalação,

estabelecidas nas Normas Técnicas Brasileiras ou recomendações fornecidas e disponibilizadas pela Saint-Gobain Canalização através de seu site www.sgpam.com.br ou catálogos; 

 - Da mesma forma, esta garantia não se aplica nos casos de desgastes naturais decorrentes de uso.

 - Após estar expirado o prazo de garantia acima descrito, não haverá responsabilidade da Saint-Gobain Canalização por qualquer espécie de defeito verificado nos produtos por ela fornecidos.  
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DAS DECLARAÇÕES

I  -  COMPLIANCE

1.1 A CONTRATANTE declara que (i) não emprega e/ou utiliza, direta ou indiretamente, mão-de-obra infantil ou trabalho escravo, forçado, involuntário, compulsório ou degradante, bem como (ii) não subcontrata e/ou mantem relações

 negociais com quaisquer terceiros que comprovadamente utilizem, explorem e/ou, por qualquer outro meio ou forma, empreguem ou tenham sido investigadas por empregar trabalho infantil ou trabalho escravo, forçado, involuntário,

 compulsório ou degradante.

1.2 A CONTRATANTE se compromete a envidar seus melhores esforços e usar seu discernimento para adotar e implementar políticas e práticas destinadas a evitar paralisações de trabalho que, de qualquer forma, afetem ou possam

 afetar a execução do objeto contratual.

1.3 A SAINT-GOBAIN, a seu critério, poderá efetuar auditoria, com ou sem auxílio de auditores externos, relativa aos aspectos legais, administrativos e operacionais da CONTRATANTE, que se obriga a manter livros, contas, registros,

 faturas, laudos e relatórios técnicos, assim como  documentação de suporte cabível. A CONTRATANTE obriga-se a cooperar totalmente com qualquer auditoria. A não realização da referida auditoria por parte da SAINT-GOBAIN

 não exime a CONTRATANTE de todas as suas obrigações legais e contratuais;

1.4 A CONTRATANTE por si e por seus administradores, diretores, funcionários, representantes, distribuidores, agentes, procuradores e prepostos em geral, bem como seus sócios que venham a agir em seu nome, se obriga a conduzir

 suas práticas comerciais, durante a consecução do presente Contrato, de forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis.

II   -   ANTICORRUPÇÃO

2.1 A CONTRATANTE, por si ou por intermédio de qualquer de seus diretores, empregados, representantes, distribuidores, procuradores, , agentes, prepostos em geral ou sócios agindo em seu nome, se obriga a abster-se de praticar

 quaisquer atos definidos na Lei 12.846/13, notadamente, os listados no art. 5º.  Além disso, se obriga também a abster-se de:

(i) conceder favores ou benefícios com vistas a obter vantagens ilegais para si ou para outrem; e 

(ii) praticar qualquer ato que possa constituir uma violação à legislação aplicável, nacional e/ou internacional, incluindo a Lei 12.846/13, lei norte-americana Foreign Corrupt Practices Act e a britânica UK Bribery Act e no que forem

 aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA), a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção, e a Convenção sobre o Combate da Corrupção de

 Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE);

2.2 O não cumprimento, parcial ou total, dos itens acima, bem como o não cumprimento de quaisquer leis anticorrupção aplicáveis e/ou normas internas da SAINT-GOBAIN, será considerada uma infração grave ao contrato e conferirá à

 SAINT-GOBAIN o direito de, sem quaisquer ônus,  (i) extinguir o contrato por justa causa, (ii) suspender o fornecimento independentemente de qualquer notificação e,  além de qualquer outro direito que a SAINT-GOBAIN

 possa ter, recuperar (i) o montante ou valor de pagamento/ato impróprio; (ii) qualquer multa ou despesa incorrida em conexão a falta de pagamento, ato ou omissão imprópria. 

2.3 A SAINT-GOBAIN não será responsável por ações, omissões, perdas, lucros cessantes ou danos decorrentes ou relacionados ao não cumprimento, pela CONTRATANTE, de qualquer dessas leis ou desta cláusula anticorrupção ou

 relacionados à rescisão do contrato, de acordo com esta cláusula, e a CONTRATANTE indenizará e eximirá a SAINT-GOBAIN de quaisquer dessas ações, omissões, perdas, lucros cessantes ou danos em geral.

2.4 Para os fins da presente Cláusula, a CONTRATANTE declara neste ato que:

    (a) não violou, viola ou violará quaisquer normas, regras, leis e tratados anticorrupção;

    (b) já tem implementado ou se obriga a implementar durante a vigência deste Contrato um programa de conformidade e treinamento razoavelmente eficaz na prevenção e detecção de violações das regras anticorrupção

     e dos requisitos estabelecidos nesta Cláusula;

    (c) tem ciência que qualquer atividade que viole as regras anticorrupção é proibida e que conhece as consequências legais decorrentes  de tal violação.

III   -   SANÇÕES E EMBARGOS

3.1 As partes declaram acompanhar a normatividade nacional e internacional sobre sanções e embargos econômicos dirigidos a países, entidades (empresas e organizações de diversas naturezas), bem como a pessoas físicas  e

 obrigam-se a cumpri-la, isentando-se mutuamente de qualquer responsabilidade nesse sentido, garantindo, no que couber, que a importação, fabricação, exportação de seus produtos ou prestação de serviços não se coadunam

 com nenhuma restrição prevista, e, se for o caso, detenham as autorizações prévias exigidas, a título exemplificativo, o contido no artigo 245 da Portaria 23/11 SECEX, que dispõe sobre operações de comércio exterior e lista de controle

 de bens sensíveis, disponibilizada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, Lei 9.112/95. 

3.2 As empresas controladas, sob controle comum ou coligadas pertencentes ao Grupo SAINT-GOBAIN (Contratante/Contratada) reservam-se o direito de recusar veementemente a realização de operações de importação, comércio

 local, exportação e/ou prestação de serviços a países, entidades (empresas e/ou organizações de diversas naturezas) ou pessoas físicas restritas por atos de sanções e embargos econômicos nacionais ou internacionais.

"Em caso de dúvidas técnicas sobre o dimensionamento e utilização de nossos produtos ou necessidade de treinamento, entre em contato com nosso suporte técnico através 

do telefone (21) 2128-1662 ou ainda pelo email:  suporte_tecnico_canalizacao@saint-gobain.com."

Quantidade de itens desta proposta:  2

Rio de Janeiro, 10/12/2021.
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Marcos Mendes

Gerente de Unidade de Negócios (MG, DF, GO, MT e MS)

Fone: (37) 3249-1116

Fax: (37) 3249-1116

Celular: (37) 9944-1118

E-mail: marcos.mendes@saint-gobain.com

REPRESENTANTE MG - PAMcore Ltda
Nívia Vieira
Rua Des. Jorge Fontana, 80 - Cj.801 - Belvedere
CEP 30320-670 - Belo Horizonte - MG
Tel.(31)3221-2299 (31)98686-1976
vendas@pamcore.com.br


